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DECRETO2.303 DE 27 DEOUTUBRO DE 2020
(DISPÕE SOBREA RECONDUÇÃO DOS MEMBROS DO CMDCA- CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA

CRIANÇA E DO ADOLESCENTE)

JAIRO APARECIDO MASCIA, Prefeito Municipal da
Estância Climática de Analândia, usando de suas
atribuições legais

RESOLVE:

ARTIGO 1° - RECONDUZIR, por mais dois anos, os membros do Conselho
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCAnomeados através
de Decreto 2.191/18, com as alterações introduzidas pelo Decreto 2.196/2018,
permanecendo com a seguinte composição:

I - PODEREXECUTIVO
a) SAÚDE

TITULAR:
SUPLENTE:

b) EDUCAÇÃO
TITULAR:
SUPLENTE

c) AÇÃOSOCIAL
TITULAR:
SUPLENTE

d) JURIDICO
TITULAR:
SUPLENTE:

11- PODERLEGISLATIVO
TITULAR:
SUPLENTE:

Débora Canello Franceschini
Gabriela Hermini D'abronzo

Amelia Regina Fontebaci de Oliveira
Andréia Alexandre Benevides Quadrado

Bruna Cristiane de SáBalduino
Gilberto de Oliveira

Renata Teresinha Serrate Carmargo
Lídia Maria Coelho

Doralice Antonio de Oliveira •••
Sidnei Donizete de Alcântara

TITULAR: Clodoaldo Guilherme
SUPLENTE Leandro Eduardo Santarpio
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III- ENTIDADES NÃO GOVERNAMENTAIS
TITULAR:
SUPLENTE:

Fabiana Fagundes Papai
Carlos Alberto Nogueria

TITULAR:
SUPLENTE:

Alessandra Tavares Correa
Andressa Tavares Corrêa Mascia

TITULAR:
SUPLENTE

Admilson Marques
Roberto de lima Rodrigues

TITULAR:
SUPLENTE

Paulo Silva Guimarães
André Luiz Bertole

ARTIGO 30 - O presente decreto entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a 18 de setembro de 2020, revogadas as disposições em
contrário.

Registre-se

Publique-se

Cumpra-se

Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia, aos vinte dias do mês de
outubro de ano de dois mil e vinte.

PREFEITOMUNIClPAt

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal da Estância Climática de
Analândia em 27 de outubro de 2020.
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